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   INDICAÇÃO N.º 53/2019.                                  
 

  Data: 31/05/2019. 
 
 

 

O vereador que a presente subscreve, no uso de suas atribuições previstas no 
Regimento Interno da Câmara, INDICA ao Poder Executivo Municipal, o que segue: 

 
REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE CALÇAMENTO EM TODA A EXTENSÃO DA 
RUA FIORAVANTE RIBEIRO DA SILVA. 
 

Justificativa: 
 
 
 A presente medida em pról da pavimentação da aludida via, é benfeitoria publica de essencial 
importância para fruição de maior qualidade de vida dos moradores locais, e urbanística do perímetro 
urbano, sendo assim, investimento de reflexo direto no bem-estar da comunidade.  
              Dados os argumentos expostos, e a caracterizada relevância do pedido, encaminho o presente 
no aguardo de seu possível acolhimento. 

 
 

 
Sala das sessões em 03 de junho de 2019 

 
 
 
 

JURACI ALLIEVI - Vereador autor 
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